
 

 

 

Portaria nº 439/2025 
 

 
Inclui procedimento e ajusta valor na tabela 
de serviços médicos e odontológicos na 
forma em que se específica. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS 

DO VALE DO RIO PARDO – CISVALE, SR. GILSON ADRIANO BECKER no 

uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Estatuto,  

Considerando a responsabilidade avocada pelo CISVALE para organização 
regionalizada de tais serviços, em especial quanto ao atendimento de 
demandas de exames de diagnóstico por imagem e tratamento; 
 
Considerando a necessidade de inclusão de procedimento com previsão de OPME, 
em casos de alta complexidade que exigem a colocação de prótese; 
 

Considerando que há necessidade de ajustes dos valores na tabela de 
serviços médicos e odontológicos para procedimento colangiopancreatografia 

retrograda (CPRE); e 

 
 
Determina a edição da presente PORTARIA: 

Art.1º Fica autorizada a inclusão do procedimento 

COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA (CPRE), com OPME, que inclui 

a taxa de sala em ambiente hospitalar, serviços médicos e anestesia, e a prótese 

(OPME) com a seguinte nomenclatura e valor: 

 
Grupo: 16 GASTROENTEROLOGIA 
 
1473 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA (CPRE) C/ OPME 209010010......R$ 8.700,00 
 
 

Art.2º Fica autorizado o ajuste dos valores do procedimento 

COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA (CPRE), que inclui a taxa de 

sala em ambiente hospitalar, serviços médicos e anestesia, com a seguinte 

nomenclatura e valor: 
 
Grupo: 16 GASTROENTEROLOGIA 
 
978 COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETROGRADA (CPRE) 209010010 ..............R$ 6.800,00 



 

 

 

Art. 3º Caberá os municípios associados e ou conveniados ao CISVALE por 
meio das Secretarias Municipais de Saúde, a autorização, Regulação, Avaliação 
e controle dos serviços. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Santa Cruz do Sul, 29 de dezembro 2025. 

 
 
 
 

Prefeito GILSON ADRIANO BECKER 
Presidente CISVALE 

 
 
 
 

Léa Regina Machado Vargas                          Diogo Durigon 
Diretora Executiva                            Assessoria Jurídica 
 
Registre-se e publique-se. 
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